Propaganda de Alimentos

Prezados,

O Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo, vem realizando várias reuniões com outras entidades envolvidas com a nutrição, sobre a Consulta Pública nº 71, que foi regulada pela ANVISA como resolução nº24/2010. Agora estamos solicitando a todos os nutricionistas que enviem e-mails para os dirigentes abaixo descriminados para que esta resolução não seja revogada.

Dra. Izilda Rossi - Vice Presidente do SINESP

Primeiramente, gostaríamos de agradecer a grande adesão à campanha para envio de cartas de apoio à ANVISA para a regulação da publicidade de alimentos. Em 29.6.2010, a ANVISA publicou a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n.º 24/2010 normatizando a oferta, propaganda, publicidade, informação e outras práticas correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a promoção comercial de alimentos considerados com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional.

A Resolução é um importante passo em direção ao papel regulador do Estado na proteção ao Direito Humano Alimentação Adequada e no reconhecimento da influência da publicidade sobre o perfil alimentar da população, contribuindo para o aumento da obesidade, do sobrepeso e de outras doenças associadas. 

Embora diversas entidades da sociedade civil tenham contribuído para a construção do texto final da Resolução da Anvisa, tais sugestões não foram plenamente incorporadas no documento publicado pela Agência. Com isso, embora seja norma extremamente importante para a sociedade brasileira e signifique grande avanço na garantia dos direitos do consumidor, perdeu-se a oportunidade de regulamentar especificamente a publicidade de alimentos dirigidas às crianças. 

Imediatamente após a publicação da Resolução, a Indústria de Alimentos iniciou uma grande campanha para revogá-la, alegando inconstitucionalidade. Essa semana, a Advocacia Geral da União, que havia anteriormente apoiado publicamente a ANVISA, divulgou em seu site na internet uma nota recomendando que a ANVISA SUSPENDESSE a RDC n.º 24/2010.

Nesse contexto, a mobilização da sociedade civil é fundamental para que não se tenha um retrocesso. É preciso garantir a manutenção do texto publicado pela ANVISA e buscar a regulamentação da publicidade deste grupo de alimentos e bebidas também para crianças. Você poderá participar enviando a carta abaixo solicitando o apoio da AGU a Resolução.

Participam dessa campanha: Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional; Associação Brasileira de Nutrição; Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), Instituto Alana; Conselho Federal e Regional de Nutricionistas; Conselho Federal de Psicologia; OPSAN - Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutrição - Universidade de Brasília; Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo.

Enviar para o seguinte endereço:

Advocacia Geral da União - gabinete.ministro@agu.gov.br

Ministro da Saúde - José Gomes Temporão - gabmin@saude.gov.br

Diretores da ANVISA - Dirceu Raposo de Mello - presidencia@anvisa.gov.br 

Maria Cecília Brito - dimcb@anvisa.gov.br

José Agenor Álvares da Silva - diage@anvisa.gov.br

Dirceu Brás Aparecido Barbano - didbb@anvisa.gov.br

Agnelo Santos Queiroz Filho - diasq@anvisa.gov.br

Ministra da Casa Civil - Erenice Alves Guerra - casacivil@planalto.gov.br 

Conselho Nacional de Saúde - Francisco Batista Junior - presidencia.cns@saude.gov.br 

Não se esqueça de enviar com cópia para : secretaria@fbsan.org.br; vanessa@fase.org.br

CARTA DE APOIO A RDC 24 DA ANIVSA QUE REGULA PUBLICIDADE DE ALIMENTOS QUE FAZEM MAL À SAÚDE

Venho manifestar, enquanto cidadão brasileiro, meu apoio a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n.º 24/2010, norma publicada pela ANVISA sobre a oferta, propaganda, publicidade, informação e outras práticas correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a promoção comercial de alimentos considerados com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional.

Manifesto-me contrario (a) à recomendação da Advocacia Geral da União, publicada em seu site, solicitando a suspensão da referida norma. A Constituição Federal dá competência e poder ao Executivo para regular os assuntos que afetam os direitos fundamentais, como saúde e alimentação.

A inovação dessa nova regra da ANVISA representa um significativo avanço para a sociedade brasileira, que segue uma tendência mundial ao reconhecer a forte influência da comunicação mercadológica no aumento do número de casos de obesidade e doenças crônicas relativas ao consumo excessivo de sal, açúcar e gorduras.

Ficamos na expectativa de que a AGU manifeste-se favoravelmente à validade e legitimidade dessa norma.

Atenciosamente,

Nome estado

